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A difusão dos meios tecnológicos permitiu à sociedade 
desvelar o valor das informações1 e, em consequência, 
o va lor dos documentos2. Toda e qualquer informação, 
independentemente de seu suporte, é constituída por 
um documento. Além do caráter probatório, os docu-
mentos apoiam e representam as atividades das insti-
tuições e, dessa forma, devem refletir corretamente 
suas ações e propiciar o registro de sua história . 

Para que possam cumprir essas finalidades, os docu-
mentos precisam ser confiáveis , autênticos, acessíveis 
e compreensíveis. Nesse sentido, a Gestão de Docu-
mentos atua para designar métodos de tratamento 
dos documentos e das informações neles contidas, vi -
sando sua organização, padronização, classificação, 
segurança e preservação. 

Além de garantir que sua informação esteja disponível 
onde e quando seja necessária, a gestão de documen-
tos assegura a eliminação de documentos que não te-
nham va lor permanente, permitindo, assim, a 
simplifi cação do flu xo documental e a racionalização 
do uso de espaço (físico e lógico). 

De acordo com o artigo 2º da Lei nº 8.159/1991, é consi-
derado documento arquivístico o conjunto de docu-
mentos recebidos e/ou produzidos por qualquer pessoa, 
física ou jurídica, em decorrência da execução de suas 
atividades, independentemente de seu suporte, verbis: 

Art. 2º - Consideram-se arquivos, para os 
fins desta Lei, os conjuntos de documen-
tos produzidos e recebidos por órgãos 
públicos, instituições de caráter público e 
entidades privadas , em decorrência do 
exercíc io de atividades específicas, bem 
como por pessoa física, qualquer que seja 
o suporte da informação ou a natureza 
dos documentos. 

O artigo 7º e seu parágrafo único da lei dos arquivos 
também definem o que são considerados arquivos pú-
blicos: 

Art. 7º - Os arqu ivos públicos são os con-
juntos de documentos produzidos e rece-
bidos, no exercício de suas atividades, por 
órgãos públicos de âmbito federal , esta-
dual, do Distrito Federal e municipal, em 
decorrência de suas funções administra-
tivas, legislativas e judiciárias. 

Parágrafo único - São também públicos 
os conjuntos de documentos produzidos 
e recebidos por instituições de caráter 
público, por entidades p ri vadas encarre-

gadas da gestão de serviços púb licos no 
exercício de suas atividades (Grifo nosso). 

Podemos considerar que os cartórios de Registro de 
Imóveis são detentores de um acervo multissecular de 
documentos públicos que, por conseguinte, é ampa-
rado pela Lei nº 8.159/199l3. 

As servent ias extrajudiciais recebem , transmitem, ar-
quivam e disponibilizam diariamente, no exercício re-
gular de suas funções, informações à sociedade e 
devem, portanto, seguir as diretrizes necessárias para 
a proteção e a conservação de seus arquivos. 

Essa conexão foi expressamente reconhecida pelo Pro-
v imento nº 50, de 28/ 9/ 2015, do Conselho Nacional de 
Justiça, baixado pela ministra Nancy Andrighi . Nesse ato 
regulamentar, dispôs-se acerca da conservação de do-
cumentos nos cartórios extrajudiciais. Além de abordar 
os dispositivos legais já referidos e relativos à prestação 
de serv iços extrajudiciais e elucidar a responsabilidade 
dos tabeliães e registradores na guarda, ordem e con-
servação de seus arquivos, seu texto normativo aludiu, 
expressamente, em suas consideranda, aos artigos da 
Lei nº 8.159/ 1991 que tratam dos documentos públicos.4 

O Provimento CNJ nº 50/2015 também alude à teoria das 
três idades ou ciclo de v ida dos documentoss. Por esse 
critério, os arquivos podem passar por sucessivas fases, 
conforme a frequência de uso pelas entidades produto-
ras, além de estabelecer, ainda, o critério de destinação 
a partir do va lor dos documentos (primário ou secundá-
rio), sendo a eliminação ou a guarda permanente. É 
nesse processo que a gestão de documentos atua. 

O conceito de gestão de documento, va mos encontrar 
no art. 3º da Lei nº 8 .159/ 1991: 

Considera-se gestão de documentos o con-
junto de procedimentos e operações técni-
cas referentes à produção, tramitação, uso, 
avaliação e arquivamento em fase corrente 
e intermediária, visando a sua eliminação ou 
o recolhimento para a guarda permanente. 

Ciclo de vida dos documentos 

De acordo com a lei dos arquivos, os documentos pas-
sam por três idades, que constituem o ciclo de v ida 
dos documentos em um órgão ou instituição, a saber: 

Fase corrente - São considerados correntes os do-
cumentos em andamento ou aqueles frequente-
mente consultados. Em se tratando dos documentos 
do Regi stro de Imóveis, podemos referir os dossiês 

'" Informação é uma abstração info rma l, que representa algo significat ivo para alguém através de textos, imagens, sons ou animação [ ... ] A in-
formação é objeti va -su bjetiva, no sentido que é descrita d e uma forma o bjeti va, mas seu sign ificado é su bjeti vo, d ependente do usuário". Se t -
zer, Va ldemar W. Citado em "Sociedade da informação: avanços e retrocessos no acesso e no uso da informação". Disponíve l em 
<http://goo gl/Hy4aX4>. Acesso em: 12/ 2/16. 

2 Segundo o Conarq, um documento constitui -se de uma "unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou formato ". Conarq. 
Dicionári o Bras ileiro de Termino log ia Arquivísti ca. Rio de Janeiro. 2005, p 73. Disponível em: <http:ú'SJoo.gl/jFkSou> Acesso em: 6/2/ 16. 

Documento s.m . (sXV) 1 declaração escrita que se reconhece oficialmente como prova, condição, habilitação, fato ou acontecimento. HOUAI SS, 
Dicionário d a Língua Portuguesa. 1' ed . Rio de Janeiro: Objetiva Ltda., 2009. 705 p. 

3 V. art. 15 e ss. do Decreto Federal ne 4 .073, de 3 d e janeiro de 2002. 
4 "CONSIDERANDO as no rmas dos arts. 72 , § 22 , 82 , 9 2 e 10 da Lei n• 8.159, de 8 de janeiro d e 1991, especialmente a class ificação dos d ocumen-

tos em correntes, intermediários e permanentes, e os critéri os para sua guarda permanente ou e liminação". 
5 Dic ionári o Brasile iro de Termino log ia A rq uiv ística. Arquivo Naciona l, Rio de Janeiro. 2005: p. 47 e 160. Di sponível em: <http://goo.gl/d2AEJA>. 

Acesso em 15/ 2/ 2016 . 
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de d ocumentos que compõem os pedidos de regi s-
tro/ averbação ou as so lici tações de informações/ cer-
tidões em trâmite . 

Também podem ser cla ss ificados como correntes os 
documentos arqui vados na serventia, porém muito 
con sultados como prova s de representações, sinal pú-
blico etc . Todos os documentos nesta fase devem per-
manecer próx imos aos executores das ati v idades, para 
fac il itar a rotina de trabalho, permitindo a consulta, o 
acesso e a localização das informações. 

Também há documentos não orgânicos, que são pro-
duzidos na fase corrente para controle dos processos, 
podendo ser eliminados, após o cumprimento de suas 
finalidades. 

Fase intermediária - Ao cumprir sua finalidade principal 
na fase corrente, os documentos são direcionados para 
um arquivo com menor frequência de acesso, chamado 
" intermediário". Ali permanecem arqui vados, aguar-
dando seus prazos de precaução e prescrição até sua 
destinação final: eliminação ou guarda permanente. 

Nas fases corrente e intermediária os documentos que 
acompanham as atividades são dotados de valor pr i-
mário: "o valor atribuído ao documento em função do 
interesse que possa ter para a entidade produtora , le-
vando-se em conta a sua utilidade para fins adminis-
trativos, legais e fiscais " 6 . 

Destinação dos documentos 

Eliminação - Após cumprirem os prazos de precaução 
e prescrição, definidos em tabela de temporalidade, 
por não possuírem valor secundário, os documentos 
podem ser eliminados. 

Guarda permanente - É destinada aos documentos 
que perderam sua vigência administrativa, legal ou fis-
cal , porém, como são providos de valor secundário, ou 
seja, têm "utilidade para fins diferentes daqueles para 
os quais foram originalmente produzidos"7 e, por essa 
razão, devem ser mantidos. São documentos de valor 
histórico, probatório e/ ou científico, como, por exem-
plo, as "provas judiciais e administrati vas e pesquisas 
acadêmicas".ª Portanto, devem ser perenemente con-

Fase Corrente a. 
óm Fase intermtdiária 

servados. Nos cartórios de Reg istro de Imóveis, evi-
denciam-se como permanentes os Li vros de Registros. 
(Quadro 1). 

Como esclarecido, a frequência de uso e a identifica-
ção do valor intrínseco dos documentos definem seu 
tempo de permanência em cada fase (corrente e in-
termediária) , bem como sua destinação: eliminação ou 
guarda permanente. 

Essa avaliação deve ser realizada por cada serventia 
extrajudicial, sendo necessário levar em consideração 
as especificidades de títulos, documentos, papéis, 
dados etc., em seus processos de trabalho. 

Cada fase corresponde a uma maneira diferente de 
conservar, tratar e organizar adequadamente os docu-
mentos, e todas são complementares. É necessário 
considerar que a gestão engloba, igualmente, os do-
cumentos produzidos no desempenho de atividades 
das áreas administrativas de apoio aos processos prin-
c ipais, como recursos humanos, financeiro, tecnologia 
da informação e administração. 

Aproximando um pouco mais os conceitos para o ce-
nário das serventias extrajudiciais, vejamos, no Quadro 
2 (pág . 161), uma tabela em que se estabelecem crité-
rios de identificação do ciclo de vida de documentos 
públicos9, adaptados às rotinas do Registro de Imóveis. 

De imediato, podemos afirmar que o flu xo documental 
do Regi stro de Imóveis conta com certas peculiarida-
des, que o difere de outros arquivos. 

Há documentos que devem ser preservados perma-
nentemente, porém mantêm-se nas fases corrente e 
intermediária . Os exemplos mais evidentes são os Li-
vros de Registros atuais (Livro 2 de Matrícula e Livro 3 
Au xiliar) e os livros anteriores à Lei n2 6.015/1973 que 
continuam recebendo atos de averbações à margem 
de seus registros (Transcrições). 

Permanecem, assim, conservados em seu valor primá-
rio ( legal), diferentemente dos livros já encerrados 
(como os Li vros de Protocolo 1 - anteriores à Lei 
n2 6.015/ 1973 e as inscrições de hipotecas peremptas) 
que, por sua vez, são dotados de valor secundário. 

óm • Fase Permanente 

Documento possui valodi« al, adm inistrativo ou kgal? Documento possui valor secundãrio: ~istórico, probatório ou informativo? 

Entrada - documentos r'l!(ebidos e produzidos nm cartórios 
o ""' o ·O 

El iminar documento El iminar documento Manter docum ento original arquiv&do permanent~iente no cartório 

Quadro 1 

6 Dic io nário Bras ileiro de Termino log ia Arqui víst ica. Arquivo Nacional, Rio de Janeiro. 2005: p. 171. Dispon íve l em : <http://qoo.gl/d2AEJA>. Acesso 
em 15/2/2016. 

' Dicionári o Bras ile iro d e Termino log ia Arqui v íst ica Arquivo Nacional , Rio de Janeiro. 2005: p. 172. Disponíve l em: <http://qoo.g l/d2A EJA >. Acesso 
em 15/2/2016. 

•e-Arq Bras il - Modelos de Requisitos pa ra Sistemas Informat izados de Gestão Arqu ivísti ca de Documentos. CO NA RO. Rio d e Janei ro: 2011 . p. 18. 
9 Tabela e laborada com base na t abe la de c lass ificação de documentos públicos, pu bl icada pela Associação dos A rqui v ist as de São Paul o, no 

documento "Com o Ava liar Docu m entos de Arquivo" AAB/ SP. Disponíve l em <http://goo.gl/zTp7C4>. Acesso em 17/2/2016 São Paulo: 1998. 
p 13 
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Critérios gerais adaptados para identificação do ciclo de vida dos documentos públicos dos Registros de Imóveis 

Documentos São documentos 

Tempo de em trâmite na permanentes, 

vigência da serventia e/ou Próximo ao Livros de com valor 
Imediato ou vigentes secundário, mas CORRENTE Primário prenotação, prazo oficial e seus registros atuais -

da certidão ou prepostos Matrícula e Livro 3 permanecem no 

cerca de 5 anos - Muito arquivo corrente 
consultados (Lei nº 6.015/1973, 

art. 26) 

- Documentos 
vigentes Recibo da entrega Prazo 10 anos 
- prazos do comprovante (NSCGJ- São Paulo precaucionais de pagamento - Cap. XIII, itens 70 médios e longos das custas e e 70.1) - Valor 
- referência emolumentos ao primário - Fiscal 
ocasional Arquivo da interessado 

Cerca de serventia - local INTERMEDIÁRIA Primário 5 a 30 anos - pouca frequência seguro e com 
de uso menor acesso 
- acesso mediante Cópia da nota Prazo 1 ano 
consulta ou (NSCGJ- São Paulo devolutiva 
requisição do assinada pelo - Cap. XX, item 
interessado interessado 30.2) - Valor pri-
(certidão ou mário - Legal 
informação) 

- documentos Livros anteriores à 
que perderam Lei n• 6.015/1973, Documentos a vigência Arquivo que não são serão arquivados PERMANENTE ou Secundário Definitiva - valor Permanente passíveis de indefinidamente -HISTÓRICA permanente ou Histórico alterações (Livro 1 Lei nº 6.015/1973, - Protocolo, art. 26) Livro 7, indicador - acesso público pessoal) 

Quadro 2 

A partir desse exemplo, constatamos a imperiosa ne-
cessidade de se identi ficar todos os tipos de docu-
ment os que integ ram o acervo documental dos 
Regist ros de Imóveis para ava liação e gerenciamento 
adequados, espec ialmente pa ra elaboração de uma ta-
be la de tem poralidade, adaptada às peculiar idades 
dessa espec ialidade. 

Fases da gestão de documentos 

Um programa de gestão de documentos compreende 
todas as at ividades inerentes às idades corrente e in-
termediár ia. São elas: 

Produção - fase em que o documento é recebido ou 
p roduzido. Nesta fase é importante rac io nalizar a p ro -
dução, evitando-se a geração de documentos desne-
cessá rios. Critéri os de gestão da informação devem ser 
considerados, de acordo com o cód igo de c lass if ica -
ção pré-est abelec ido. Também é m uito impo rtante 
contar com um sistema informati zado q ue registre a 
entrada dos documentos e rea li ze adequadamente sua 
indexação, pr inc ipa lmente porque os ca rtór ios rece-
bem docu mentos tanto em papel, quanto dig itais que 
são geridos por p rocessos híbridos. 

Uti lização - t rata -se do fl uxo percorrido pelos docu-
ment os d uran t e o desempenho das ati v idades. Esta 
fase pode cons iderar vá rias ações, co mo os reg ist ros 
das t ram itações, exped ição, orga ni zação e arquiva -
mento dos documentos, nas fases corrente e interme-
diária . Nesta fase são aplicadas as normas de acesso 
aos docu mentos e recuperação de informações. 

Avaliação e destinação - é realizada geralmente ao 
final da fase intermediária . Trata-se da avaliação do do-
cumento para decisão sobre sua destinação: elimina-
ção ou arquivamento permanente. Esta fase da gestão 
é desempenhada com o apoio da Tabela de Tempora-
li dade e Destinação. 

Na guarda permanente, somente devem ser aplicados 
critérios de segurança e preservação dos documentos. 

A identificação dos documentos recebidos e produ-
zidos no decorrer das atividades desempenhadas 
pelos Registros de Imóvei s é requisito primordial 
pa ra desempenhar, com sucesso, o gerenciamento 
do c ic lo de vida dos documentos. Para tanto, exis-
tem dois inst rumentos impresc indíveis e norteado-
res da gest ão documenta l: o Plano de Classificação 
d e Docu mentos e a Tabe la de Tempora lidade e Des-
tinação. 

Plano de Classificação e Tabela de 
Temporalidade e Destinação: 
benefícios de sua aplicação 
para a gestão de documentos 
dos Registros de Imóveis 

O Pl ano de Classificação de Documentos é utilizado 
para classi fi car todos os documentos recebidos e pro-
duzidos nas serventias extrajudiciais, a fim de agrupá-
los de acordo com as ati vidades desempenhadas e 
organizá-los sob uma codificação numérica, conforme 
modelo a seguir. 
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In st it uto d e Reg istro Imob iliár io d o Brasil 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
1 REGISTRO E AVERBAÇÃO 

1.1 PRENOTAÇÃO 
1.1.1 Li v ro n2 1 - De Protocolo 
1.1.2 APR ESENTAÇÃO DE TÍTULOS E 

DOCUMENTOS 
1.1.2.1 RECIBO PROTOCOLO 
1.1.2.2 ENTREGA DE INSTRUMENTO PÚBLICO 

1.1.2.2.1 Escri turas Públicas - certidões 
e trasladas para registro 

1.1.2.2.2 Atos Autênticos de Países 
Est rangeiros (com força de 
instrumento público) 

1.1.2.2.3 Cartas de Sentença / Formais 
de Part ilha / Certidões e 
Mandados extraídos de autos 
de processos 

1.1.2.2.4 Contratos ou Termos 
Administrativos (âmbito de 
programa s de regularização 
fundiária e de programas 
habitacionais de interesse 
socia l) 

O Plano de Classificação permite identificar a necessi-
dade de padronizar a denominação dos documentos 
para facil itar a localização, o acesso, a atualização e o 
arq ui vamento, independentemente de seu formato. 

SIGA-DOC (Adm.) Código 
ou (método Assunto Documento 

CNJ (Jud) duplex) 

N/A 3-2-1-4 Indicador real 

N/ A 3-2-1-5 Indicador pessoal 

N/ A 3-2-1-6 De estrangeiros de terras rurais 

N/A 3-2-1-7 Indisponibilidade de bens 

N/A 3-2-1-8 Registro de Torrens 

N/ A 3-2-2 AVISO DE INDISPONIBILIDADE 
DE BENS 

N/ A 3-2-3 MEMORIAL DE INCORPORAÇÃO 

N/A 3-2-4 MEMORIAL DE LOTEAMENTO 

N/A 3-2-5 DOCUMENTOS APRESENTADOS 
PARA REGISTRO (TÍTULOS COM 
PRENOTAÇÃO CANCELADA, 
NÃO RETIRADOS PELO 
REQUERENTE) 

N/A 3-2-5-1 DOCUMENTOS APRESENTADOS 
PARA REGISTRO (TÍTULOS 
REGISTRADOS) 

N/ A 3-2-6 COMPROVANTE DE EMISSÃO 
DE DECLARAÇÃO DE 
OPERAÇÃO IMOBILIÁRIA (DOI) 

N/A 3-3 REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO / 
DISTRIBUIDORES 

A partir do código de classificação, é possível elaborar 
a Tabela de Temporalidade e Dest inação dos docu-
mentos que, de acordo com diretrizes legislati vas e 
normati vas, registra os prazos de guarda dos docu-
mentos do acervo na fase corrente, a transferência ao 
arqui vo intermediário e sua destinação fina l. A tabela 
é uma ferramenta de apoio ao gerenciamento dos do-
cumentos e, por conter característica d inâmica, deve 
ser atualizada periodicamente. 

Nesse aspecto, o Provimento CNJ n2 50/ 2015 promo-
veu um grande avanço, pois autorizou os cartórios ex-
trajudiciais a adotarem uma tabela de temporalidade 
de documentos. Podemos considerá-lo como um 
marco normati vo, principa lmente porque enraizou a 
necessi dade de aplicação da gestão documenta l nas 
serve ntias, identificando, com maior c lareza, os docu-
mentos passíveis de elim inação e aque les cuja guarda 
e conservação devam ser permanentes, conforme se 
determina nos artigos 24 e 26, da Lei n2 6015/ 197310 , e 
os artigos 30, 1, e 46, da Lei n2 8.935/ 199411_ (Ouadro3). 

É relevan te ressa ltar que a tabela de temporalidade 
publicada pelo referido prov imento não foi precedida 
de um Código de Classificação de Documentos, tor-
nando a tarefa de sua elaboração uma ót ima oportu-
nidade de revisão dos documentos e de seus critérios 
de guarda especificados até o momento. 

Prazo de guarda 
(Unidade Competente - Destinação final 

fins probatórios 

"' a, ·.: E ·<O a, o e '6 o a, '"' Observação 
a, '"' "'ê: CJ) u-
E u- "O a, "' "' õ "' e í .'::! 2 e "'"' u ·~ :, E õ e: s. \.') CJ) w a, u "' a, Q. o lL "' f "' lL 

Permanente .... X 

Permanente .... X 

Permanente .... X 

Permanente .... X 

Permanente .... X 

.... .... X 

Permanente .. .. X 

Permanente .... X 

QUANTO AO CONTEÚDO, ENGLOBA: 

5 anos após o - carta de adjudicação; formal de 

cancelamento da .... X parti lha; quitação de hipoteca/ 

prenotação averbação; escrituras translativas de 
propriedade, de hipoteca e 
requerimento de averbação. 

1 ano .... X X X => PRAZO DE GUARDA: 
- A el iminação só e permitida caso a 
documentação seja microfilmada ou 
digitalizada. 

5 anos .... X 

Quadro 3 Tabela de Temporalidade e Destinação d e Documentos publicada pelo Provimento CNJ n• 50/20 15 

'ºA rt. 24 - "Os o fi c iai s d evem manter em segurança, permanentem en te, os livros e documentos e responde m pe la sua o rdem e conservação" . Art. 
26. "Os li v ros e papé is pertencentes ao arquivo d o cartó ri o a li permanecerão inde finidamente". 

11 "Art. 30 . São d everes dos notários e dos o fi c ia is de reg istro: 1 - m an ter em o rdem os livros, papéis e docum en tos de sua serventia , guardando-
os em locais seg uros". "Art. 46. O s li v ros, fichas, documentos, papéis, m ic ro filmes e sistemas de computação deverão permanecer sempre sob 
a g uarda e resp o nsabi lidade d o titular de serv iço notari al o u d e reg istro, que ze lará por sua o rd em , seg uranç a e conservação" 

162 



O trabalho de elaboração do Código de Classificação 
e, por conseguinte, da eventual revisão da Tabela de 
Temporalidade dos Documentos dos cartórios extraju-
diciais foi tema recentemente abordado pelos oficiais, 
prepostos e substitutos de cartórios de Registro de 
Imóveis do Estado de São Paulo, que participaram, em 
novembro de 2015, do Seminário sobre Gestão Docu-
mental, promovido pela Academia Brasileira de Direito 
Registrai Imobiliário (ABDRI) e pela Universidade do 
Registro de Imóveis (UniRegistral). 

O evento contou com apoio técnico e palestra de 
Paola Rodrigues, mestre em Gestão de Documentos e 
Arquivos pela Universidade Federal do Estado do Rio 
de Janeiro e arquivista do Arquivo Nacional. 

A partir das conclusões desse encontro, formou-se um 
grupo de trabalho que vem desenvolvendo uma pro-
posta de Código de Classificação de Documentos para 
o Registro de Imóveis e de Tabela de Temporalidade e 
Destinação de Documentos, para dar subsídios à re-
gulamentação do tema. 

Os resultados desse trabalho estão em fase de revisão 
e crítica e serão apresentados, brevemente, aos inte-
ressados para coleta de opiniões. 

Sigad - Requisitos integrados ao Sistema 
de Registro Eletrônico 

Classificados os documentos das serventias, é possí-
vel, já, aplicar a tabela de temporalidade e destinação. 

Com essas ferramentas será possível realizar a gestão 
técnica e profissional dos documentos das unidades 
de Registro de Imóveis. 
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Os processos dos cartórios de Registro de Imóveis 
constituem, atualmente, dossiês híbridos, compostos 
por documentos convencionais (papel), digitais (nato-
digitais, digitalizados, bancos de dados etc.). Reco-
menda-se um sistema informatizado que gerencie 
esses documentos. 

Existem diversas ferramentas no mercado para gestão 
de conteúdo corporativo (ECM) destinado à organiza-
ção dos documentos digitais. Porém, segundo o Co-
narq, para garantir que os documentos arquivísticos 
digitais12 sejam confiáveis e autênticos e permitir sua 
preservação, é preciso que os sistemas atendam aos 
princípios de gestão arquivística de documentos. 

Nesse sentido, para os documentos de arquivos pú-
blicos é fundamental considerar algumas diretrizes 
que devem ser atendidas pelos sistemas informatiza-
dos. Trata-se de um Sigad - Sistema Integrado de 
Gestão Arquivística de Documentos que, segundo o 
Conarq , é um "conjunto de procedimentos e opera-
ções técnicas, característico do sistema de gestão ar-
quivística de documentos, processado por 
computador"13 . 

O Sigad deve apoiar a gestão dos documentos a par-
tir do plano de classificação, mantendo a relação or-
gânica dos documentos, gerenciando os prazos de 
guarda e destinação, realizando a captura, a indexa-
ção, o armazenamento, a preservação e a recuperação 
e zelando pela manutenção da autenticidade dos do-
cumentos. 

Por aplicar-se em sistemas híbridos, o Sigad realiza 
a integração entre os documentos em papel e ele-
trônicos. 

12" É um documento digital que é tratado e gerenciado como um documento arquivístico, ou seja, incorporado ao sistema de arquivos. CONARQ. 
e-Arq Brasil - Modelos de Requi sitos para Sistemas Informatizados de Gestão Arquivística de Documentos. CONARQ. Rio de Janeiro: 2011. p . 
9. 

13e-Arq Brasil - Modelos de Requisitos para Sistemas Informatizados de Gestão Arquivística de Documentos. CONARQ. Rio de Janeiro: 2011.p 10. 

163 



Instituto de Registro Imobiliário do Brasil 

Tendo em vista o caráter público atribuído aos ar-
quivos das serventias, não é possível considerar a 
implantação de um Sistema de Registro Eletrônico 
de Imóveis sem aplicar os requisitos exigidos pelo 
Sigad. 

No atual cenário da "sociedade da informação"14, as 
progressivas transformações tecnológicas e comuni-
cativas vêm impulsionando os indivíduos a reivindicar 
maior celeridade e efetividade nos serviços, em todos 
os âmbitos. 

As palavras do momento são: rapidez, segurança e agi-
lidade. No acelerado desenvolvimento da tecnologia, 
os registradores estão diante de um grande desafio a 

ser vencido: lidar com as expectativas dos usuários de 
seus serviços, sem comprometer a qualidade de seus 
processos internos e a integridade das informações 
depositadas em sua confiança . 

Nesse sentido, não é possível pensar em registro ele-
trônico de imóveis sem a preocupação com a confia-
bilidade, a autenticidade e a preservação dos 
documentos eletrônicos e tradicionais. 

Os suportes nos quais se apoiam as atividades de-
sempenhadas nas serventias extrajudiciais vêm se mo-
dificando, paulatinamente. Nos dias que correm, no 
fluxo documental encontramos documentos em papel 
e sofisticados documentos eletrônicos. 

14 O termo "sociedade da informação" surge a partir da revolução industrial e é constituído por nova organização geopolítica. "A Sociedade da 
Informação assenta sobre o uso óptico das novas tecnologias da informação e da comunicação, em respeito pelos princípios democráticos, da 
igualdade e da solidariedade, visando o reforço da economia e da prestação de serviços públicos, e, ao final , a melhoria da qualidade de vida 
de todos os cidadãos". PAESANI , Minardi Liliana. O Direito na Sociedade da Informação. São Paulo. Atlas. 2007, p. 13, que cita MARQUES, Gar-
cia e MARTINS, Lourenço. Direito da informática, p. 43. 
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Antes de se implementar projetos internos de digitaliza-
ção do acervo em papel, pensando na integração dos 
formatos, devemos nos preocupar com critérios mais 
adequados para o tipo de formato e resolução mais ade-
quados, tendo em vista os altos custos relacionados com 
a compra de equipamentos, hardwares e softwares, e 
com os esforços dispendidos com recursos humanos. 

É recomendável, pois, aplicar técnicas de gestão ade-
quadas para os formatos originais. A racionalização do 
fluxo de documentos permite seu controle, confe-
rindo-lhe autenticidade, segurança e confiabilidade. 

A identificação de documentos que podem ser segu-
ramente eliminados promove a economia de espaço 
em ambiente físico ou de armazenamento eletrônico. 

Conclusões 

É necessário que se dê um tratamento técnico e pro-
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fissional à gestão documental dos cartórios de Regis-
tro de Imóveis, especialmente na fase em que ocorre o 
fenômeno de substituição das media de suporte ma-
terial da informação e conv ivem, no mesmo ambiente 
de trabalho, documentos em suporte de papel e do-
cumentos eletrônicos, digitalizados ou nato-digitais. 

Os oficiais registradores já não podem dei xar de con-
siderar as técnicas da gestão documental , nem as re-
ferências legais e normativas que impõem uma gestão 
profissionalizada do seu acervo. 

Que todos nós possamos nos voltar à preservação do 
acervo de nossas serventias com os mesmos zelo e 
profi ssionalismo com que nossos antepassados, desde 
a alta idade média, devotaram aos protocolos e docu-
mentos, dos quais, ainda hoje, temos excelentes re-
presentantes que atestam o valor da arte e da técnica 
notarial e registrai na preservação documental.• 

Formadores de Nacionalidade 
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